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INTRODUÇÃO

Antes de analisarmos os aspectos jurídico-trabalhistas referen-
tes ao professor, que é um profissional da educação, convém tecer algumas 
considerações a respeito desta última. A educação em sentido amplo con-
siste na transmissão e assimilação de uma herança cultural, enquanto no 
sentido estrito visa promover o desenvolvimento das gerações futuras.

A educação compreende os processos formativos que se desen-
volvem no núcleo familiar, na convivência humana, no trabalho, nas institui-
ções de ensino, nos movimentos sociais e culturais, conforme dispõe o art. Io 
da Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996. Esta lei prevê as diretrizes e bases da 
educação nacional e estabelece a disciplina da educação escolar, desenvolvida 
por meio do ensino; compõe-se da educação básica formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio e da educação superior.

A educação básica visa desenvolver o educando, assegurar- 
lhe a formação comum indispensável ao exercício da cidadania, como tam-
bém fornecer-lhe os meios para progredir no trabalho e nos estudos poste-
riores (art. 22 da Lei 9394/96). Ela compreende a educação infantil, o ensi-
no fundamental e o ensino médio. A formação do docente para atuar na 
educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura de 
graduação plena, em universidade e institutos superiores de educação, ad-
mitida como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, aquela ofere-
cida em nível médio, na modalidade normal (art. 62 da Lei 9.394/96).

A educação infantil poderá ser oferecida tanto em creches ou 
entidades equivalentes para crianças até três anos de idade, como também 
em pré-escolas para crianças de quatro a seis anos de idade; a avaliação 
far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem 
o objetivo de promoção. O ensino fundamental, por sua vez, tem a dura-
ção mínima de oito anos, sendo obrigatório e gratuito na escola pública; 
tem em mira o desenvolvimento da capacidade de aprender, cujos meios 
básicos são o domínio da leitura, da escrita e do cálculo; ele objetiva a 
compreensão do ambiente natural e social, como também o desenvolvi-

19



mento da capacidade de aprendizagem tendo em vista a formação de atitu-
des e valores. Outra finalidade do ensino fundamental é o fortalecimento 
dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca que deve existir na vida social. O acesso ao ensino fundamental 
é um direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, associação co-
munitária, organização sindical, entidade de classe ou o Ministério Públi-
co acionar o Poder Público para exigi-lo (art. 5° da Lei 9.394, de 1996). Já
0 ensino médio, com duração mínima de três anos, é a etapa final da edu-
cação básica; visa consolidar os conhecimentos adquiridos no ensino fun-
damental e fornecer ao educando a preparação básica para o trabalho e a 
cidadania, incluindo a formação ética, o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico, entre outras finalidades.

O sistema de ensino compreende, ainda, os cursos e exames 
supletivos aos jovens e adultos que não puderam realizar os seus estudos 
na idade regular, os cursos de educação profissional e de educação especial.

Finalmente, a educação escolar compreende a educação su p e-
rior, que abrange os cursos e programas de graduação, pós-graduação e de 
extensão, os quais poderão ser ministrados em estabelecimentos de ensino 
público ou privado. A preparação para o exercício do magistério superior 
íar-se-á em nível de pós-graduação, dando-se prioridade aos programas de 
mestrado e doutorado (art. 66 da Lei 9394 de 1996).

Paralelamente aos cursos compreendidos na esfera normativa 
da lei de diretrizes e bases, em exame, temos ainda os “cursos livres”, que 
propiciam o aprendizado em várias áreas, fornecendo conhecimentos, que 
complementam a preparação para o trabalho.

C O N CEITO

O legislador não define o professor e a doutrina o conceitua 
como a pessoa habilitada, nos termos da lei, que profissionalmente exer-
ce o magistério ('). O recrutamento do professor para os cursos que com- 
poem a educação básica do país, pressupõe certificado de habilitação, expedi-

1 G O N Ç A LV ES, Emílio O  M agistério  particu lar e as leis traba lh is tas  S ào  Paulo: E d . LTr, 1970, p  28
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do pelo Ministério da Educação. O registro no Ministério do Trabalho exigido 
pela CLT foi abolido. À luz do conceito doutrinário citado, estariam excluídos 
da categoria docente os que ensinam em cursos livres, cuja autorização dos 
órgãos públicos, para fúncionamento, é dispensada. Não obstante, esses esta-
belecimentos proporcionam conhecimentos ao educando, através de profissio-
nais dos quais não se exige, em regra, a preparação prevista nos artigos 62 e 66 
da Lei 9394, de 1996, tampouco registro no Ministério da Educação. Conside-
rando esses aspectos, a convenção coletiva firmada com o Sindicato dos Pro-
fessores do Estado de Minas Gerais, em vigor até início do ano 2.000, inclui na 
sua esfera normativa os que ensinam em cursos supletivo livre, pré-vestibular, 
preparatório e demais cursos livres. Em face dessas particularidades, entende-
mos como professor o profissional, habilitado ou autorizado, que, através das 
atividades inerentes ao magistério, forma as gerações do país propiciando-lhes 
a educação básica e superior, ou complementando-lhes a formação em curso 
de especialização, técnico (2), preparatório ou profissionalizante, realizados 
em estabelecimento de ensino público, particular, livre (3), ou ainda em outro 
estabelecimento que, embora não específico, proporcione essa formação (4).

E X E R C ÍC IO  D A  P R O F ISSÃ O  E FALTA DE R E G IS-
T R O  N O  M IN IST É R IO  DA E D U C A Ç Ã O

Em princípio, se um empregado executou as atividades de pro-
fessor ele deverá receber os direitos inerentes ao efetivo exercício desta

2 E n q u ad ra-se  na ca teg o ria  p ro fiss io n a l de  p ro fe sso r, quem , em  e sco la  de da tilog rafia , s en d o  p o rtad o r d e  d ip lom a e sp ec ífico , 
em b o ra  sem  fo rm ação  su p erio r, ex erce  fu n çõ es in eren tes  ao  m ag isté rio  técn ico  d a  a tiv idade  A c TRT-12 Reg. R O  359 /88 , Rei.: 
(d e sig n ad o ) Ju iz  C âm ara  R ufino  D J/S C  2 2 /8 /88 . C alh e iro s  B onfim  D ic D ec  T rab a lh is ta s  22a ed.

3 P ro fesso r - Q uem  m in is tra  a u las  de inglês em  cu rso  liv re , ap lica  p ro v as com  a d ev ida  c o rreção  e  dá o rien tação  ao s a lunos só  pode 
se r p ro fesso r, pa ra  o s  d ev id o s  e fe ito s  legais TRT. 3a R eg ião , R 0 9 9 0 0 /9 0 , 2a T urm a, Rei Ju iz  Pau lino  F loriano  M o n te iro  M G  
6.9.91 N ota-se, entretanto, q ue a ju risprudência  d esse  m esm o tribunal, m ais recentem ente, tem  m odificado o posicionam ento, 
no sen tid o  d e  n eg a r  o en q u a d ra m en to  d e  p ro fe sso r  a os in stru to res de cu rso  liv re  d e  in form ática . V ejam os:

P ro fesso r - C u rso  liv re  - C a teg o ria  d ife ren c iad a  -  O  in stru to r de en sin o  d irec ionado  a  a lu n o s d e  cu rsos d e  in form ática , a in d a  que 
ro tu lado  d e  “ p ro fe sso r” , com  e s te  não  se  con fu n d e , p o is  ao  p rim eiro , não é ex ig ido  necessa riam en te , h ab ilitação  legal e reg is tro  
no M in is té rio  d a  E d u cação  (a rt 317/C L T ), ou  se ja , seu  m ister n ão  se  con funde  com  a tiv idade  do cen te , c a p a z  d e  enq u ad rá -lo  na 
c a teg o ria  p ro fiss io n a l d ife ren c iad a  R e f  A rt 818 , C LT -  A rt 3 3 3 , I, C PC . T R T  -  3a R eg ião  -  4a T  R O  1427/98. R e i : Ju iz  

F ernando  E u stáq u io  P e ixo to  d e  M ag alh ães D J d e  17.10.98

4 R e lação  H m pregatíc ia  -  P ro fe sso ra  d e  Ing lês que é co n tra tad a  p e la  em presa  pa ra  m in is tra r au las  ao  seu  p essoa l d a  a lta  hierar-
qu ia , que p re s ta  se rv iço s  p e sso a is , su b o rd in ad o s, f isca lizad o s, p erm an en tem en te  e  so b  dep en d ên c ia , m ed ian te  re trib u ição , é 
em p reg ad a , d ev en d o  s e r  reco n h ec id a  a re lação  d e  em p reg o  su b m issa  a  leg is lação  trab a lh is ta . T R T  - 3a R eg ião  - Ia T  -  R 0 4 8 4 /9 1 . 
R ei.: Ju iz  L u iz  C a rlo s  d a  C u n h a  A vela r Pub. M G  11.10.91.
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função; a ausência de registro no Ministério da Educação, se por si só não 
interferiu no exercício efetivo da função, não poderá constituir obstáculo à 
percepção das vantagens correspondentes, salvo se o empregado se u tili-
zou de meio ardil, capaz de induzir o credor de trabalho a erro. Entendi-
mento contrário, implicaria enriquecimento ilícito do empregador, que se 
beneficiou da força de trabalho do empregado e não lhe pagou o valor 
correspondente. Ademais, estar-se-ia premiando o empregador que con-
correu com culpa in eligendo na contratação de uma pessoa, sem habilita-
ção, para o cargo que ocupou. A matéria é, contudo, controvertida, com -
portando interpretação diversa (5).

REGULAMENTAÇÃO

O fundamento especial que a CLT atribui ao professor reside 
na natureza de suas atribuições, as quais exigem intenso esforço mental e 
melhor representação social (6).

gos 317 a 324 da CLT, como também emerge de normas coletivas, das 
normas gerais e complementares da CLT desde que compatíveis com os 
preceitos especiais disciplinadores da matéria. Essas regras só se aplicam  
aos professores que são empregados, ficando fora da esfera do Direito do 
Trabalho os que possuem regime institucional junto à administração dire-
ta, em estabelecimentos municipais, estaduais, federais, fundacionais e 
autárquicos. Estes docentes devem ser admitidos mediante concurso

P ro fe s so ra . H a b ili ta ç ã o  -  N e c e s s id a d e .  O  r e c o n h e c im e n to  d o  e x e rc íc io  d a  p r o f i s s ã o  d e  p r o f e s s o r a  n ã o  d i s p e n s a  a  h a b i l i t a ç ã o  

p ro f is s io n a l, n o s  te rm o s  d a  le i  (a r t.  3 1 7 /C L T ). T R T . 3* R e g iã o .  I* T  -  R O I 2  6 1 2 /9 8  R e i.:  J u iz  W a s h in g to n  M a ia  F e r n a n d e s  -  
D JM G  7 .5 .9 9 , p  13 R e v is ta  d e  D ire ito  T ra b a lh is ta  B ra s í l ia  j u n h o  d e  9 9 , p  67

6 BARRETO, Amaro Tutela especial do Trabalho, v  II, Guanabara Edições Trabalhistas, 1 9 6 7 , p 3 5 5

7 A d m in is tração  p ú b lica  -  C o n tra ta ç ã o  d e  p ro fe s so r  e s tra n g e iro  -  P e rm is sã o  A  p ro ib iç ã o  ín s i ta  n o  in c  I d o  a rt. 3 7 ,  v o l ta - s e  e x c lu s iv a -

m en te  p a ra  o  cam p o  d a  a d m in is tração  p ú b lic a  n ã o  a tin g in d o  a  c o n tra ta ç ã o  d e  e s tra n g e iro  p a ra  o  c a ig o  d e  p ro fe s s o r  u n iv e rs i tá r io  T a n to  

que  a  Lei 8  745 , em b o ra  v o ltad a  p a ra  a te n d e r  o  inc  IX , d o  re fe r id o  art. 3 7 , c a ta lo g o u  a  a d m is sã o  d e  p ro fe s s o r  e  p e s q u is a d o r  v is i ta n te  

e stran g e iro  c o m o  u m a  s itu ação  d e  n e c e s s id a d e  te m p o rá r ia  d e  e x c e p c io n a l in te re s se  p ú b lic o , n u m a  p r o v a  e v id e n te  d e  q u e  o  e m p e ç o  

n u n c a  ex is tiu . § 1 , d o  a r t  2 0 7 , d a  C a r ta  M a g n a , a o  facu lta r  à s  u n iv e rs id a d e s  ad m itir  p ro fe s so re s , té c n ic o s  e  c ie n tis ta s  e s tr a n e e iro s .

A regulamentação especial do professor está prevista nos arti-
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público. Tal exigência não se aplica ao professor estrangeiro, que é admiti-
do em estabelecimento de ensino brasileiro, temporariamente (7). Também 
não se aplicam as normas trabalhistas aos professores contratados pelo 
regime especial que vigorou antes da Constituição de 1988 (8), tampouco 
aos que exercem essa atividade como autônomos, ministrando aulas parti-
culares.

ASCENSÃO AO CARGO DE PROFESSOR TITULAR

Questão que suscitou polêmica diz respeito ao acesso dos pro-
fessores adjuntos de ensino público ao cargo de professor titular. Havia 
entendimento no sentido de que o acesso não dependia de concurso públi-
co, o qual seria necessário apenas para o ingresso na carreira.

O acesso dos professores universitários à classe de professor 
titular, que é o final da carreira, junto a estabelecimentos de ensino públi-
co, só ocorre mediante concurso de provas e de títulos, na forma do art. 3o 
da Lei 7596/87. O fato de a Constituição vigente impor o concurso público 
para o acesso à carreira não significa que estaria dispensado o concurso 
para professor titular; a lei ordinária que estabelece esta exigência foi 
recepcionada pela Constituição.

Veja-se, a propósito, a orientação dos tribunais:

Magistério. Ascensão. Concurso de provas e títulos. O Art. 206, V, 
da C.F., ao enunciar os princípios que presidem a educação e o 
ensino e impor concurso público para o acesso a carreira do magis-
tério, em nada é incompatível com a legislação ordinária anterior 
(Lei n. 7596/87, Art. 3o, regulamentada pelo Decreto n. 94664/87, 
Art. 12, § 2o) que impunha e impõe o concurso público para acesso

* P r o f e s s o r a  -  L e i 7 1 0 9 /7 7  -  O  E . S T F  te m  d e c id id o ,  r e i te r a d a m e n te ,  q u e  a  L e i 7 1 0 9 /7 7  d o  E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is  in s ti tu iu  o  

r e g im e  ju r íd ic o  e s p e c ia l ,  p r e v is to  n a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l  d e  6 7  ( R E  N . 9 9 6 1 0 -9 -M G , R e i. M in  M o re ir a  A lv e s ) .  L o g o ,  a d m it id o  

o  s e r v id o r  p e lo  e s ta d o - m e m b r o ,  n a  v ig ê n c ia  d a  r e f e n d a  le i o u  a n te r io rm e n te  a  m e s m a , e m  c a r á te r  te m p o rá r io  o u  p a ra  fu n ç õ e s  d e  

n a tu r e z a  t é c n ic a  e s p e c ia l iz a d a ,  fa le c e  c o m p e tê n c ia  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  j u lg a r  o  fe i to ,  p o rq u a n to  a  lei e s ta d u a l  “ a p a n h a  o s  

s e r v id o r e s  p r e e x is te n te s  f a z e n d o  c e s s a r  s u a  r e g ê n c ia  p e lo  r e g im e  t r a b a lh is ta .”  T R T  - 3 a R e g iã o . 2 a T , R 0 5 6 1 5 /9 0 , R e i.: J u iz a  A lic e  

M o n te i ro  d e  B a r ro s  M G  5 .2  9 2 .
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a classe de professor titular, final da carreira. A autonom ia didáti- 
co-científica e adm inistrativa das universidades públicas não ex -
clui a submissão às normas legais que dispõem  sobre adm issão dos 
servidores, tam pouco a exigência legal de concurso para o acesso 
implica em discriminação ou preconceito. Rec. de R evista conhe-
cido e provido. TST RR 20753/91.3. Ac. 4184/91, 2a T. Rei: Min. 
Ney Proença Doyle. DJ 22.11.91.

Esse entendimento já  está consolidado najurisprudência, como 
se infere do Precedente 65 da SDI (TST).

■ \
ENQUADRAM ENTO

Instrutores do SENAI E SENAC

Muito discutida é a situação dos cham ados “ instrutores” do 
SENAI e SENAC. O enquadram ento sindical do Serviço N acional da In-
dústria (SENAI) verificou-se na categoria econôm ica “Em presa de D ifu-
são Cultural e Artística”, pertencente ao 2o grupo do Plano da C onfedera-
ção Nacional da Educação e Cultura do quadro a que se refere o art. 577 da 
CLT, logo os seus empregados estariam enquadrados, em princípio, na ca-
tegoria profissional correspondente, dada a regra da predom inância, salvo 
se pertencessem à categoria diferenciada; lem bre-se que o professor in te-
gra o rol desta última, como consta do quadro elaborado pela extin ta co-
missão de enquadramento sindical, o qual serve hoje apenas com o elem en-
to consultivo, diante da im possibilidade do Poder Público interferir na or-
ganização sindical (art. 8" da Constituição de 1988).

Cumpre verificar se os chamados “instrutores” do SENAI es-
tão sujeitos à categoria profissional dos empregados em em presas de d ifu-
são cultural e artística, em tace da prevalência da regra da predom inância 
da ati\ idade do ShNAI e SENAC ou se pertencem à categoria diferenciada 
dos professores. A nomenclatura não afeta a realidade fática. Em geral, os 
cham ados " in s tru to re s” d esenvo lvem  a fo rm ação  p ro f iss io n a l dos 
industriarios, no nível de Io grau, na área da respectiva especialidade, por 
meio de aulas práticas e teóricas. Ademais, além de orientar e acom panhar
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os alunos, os instrutores os avaliam , podendo ser enquadradas essas atri-
buições na categoria profissional dos professores (9).

Este não é, entretanto, o entendim ento do TST, pelo que consta
dos arestos que se seguem :

“Professores. O Sindicato dos Professores, como representante de ca-
tegoria profissional diferenciada (CLT, Art. 511, § 3). congrega apenas 
os mem bros do magistério, assim considerados aqueles que, possuin-
do formação acadêm ica específica, possuem registro obrigatório no 
Ministério da Educação e Cultura (Artigo 317, da Consolidação das 
Leis do Trabalho). A representação do Sindicato dos Professores não 
abrange orientadores, monitores e instrutores do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial —  SENAI. Recurso ordinário do Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo conhecido, 
mas ao qual é negado provimento. Recurso Ordinário do SENAI pro-
vido e Recurso Ordinário do SENALBAprejudicado, TST —  SDC —  
RO/DC - 143034/94.8. Rei.: Min. Almir Pazzianotto - DJ. 30.6.95.

H oras extras. Instrutor. SENAI. Os instrutores e m onitores, em pre-
gados do SENA I, não estão cobertos pelos acordos, convenções ou 
sentenças norm ativas em que é parte o sindicato dos professores, 
sendo indevida com o extras, as horas excedentes à sexta. Recurso 
conhecido e provido. TST - RR240904/96, I a T, Rei.: M inistro João 
O reste D alazen. DJ 31.10.1997, p. 55851.

9 N esse sen tido  nos m anifestam os em  dec isão  proferida pela  12° JC J  de Belo H orizonte , p rocesso  n° 2772/86, quando a 
presidíam os.

Igual posicionam en to  foi ad o tad o  pelo TR T d a  Ia R egião e da 3a R egião , conform e se infere d a s seguin tes em entas Instru tor —  
SENAI —  E quipara-se  aos p ro fesso res, eis que enquad rado  com o docente , sendo seu salário  calcu lado  na base de 180 horas 
m ensais, ou seja , quatro  sem anas e m eia TRT. Ia R eg  R O  6264/85 -  A c. 3a T 404 /85 , 4 /12 /85 . Rei Ju iz  L uiz  Paulino M. Leite. 
R ev LTr v. 50, n. 5, m aio  de 86, p  563.

“Professor SEN A I. S ua rep resen tação  pelo S indicato  dos E stabelecim entos de Ensino. É  p ro fesso r quem  exerce de form a rem u-
nerada o m agistério  (CLT, artigo  317) ou, em ou tras palavras, quem  é responsável pelas au las m in istradas ao s  a lunos de es tabe-
lecim ento de ensino  regu lar ou  de cursos livres, bem  com o supletivos, preparatórios e  p ré-vestibu lares (conform e as convenções 
coletivas de trabalho  a ju stadas no  âm bito territo ria l d a s  partes  pe las respectivas catego rias econôm ica e profissional) - portan to , 
sem  qualquer d is tinção  en tre  os que m inistram  au las  prá ticas ou  teó ricas Estando  provado  que o  reclam ante desenvolv ia  tal 
a tividade no âm bito  do  SEN A I e  sendo  incon troverso  que este  tem  com o ativ idade p rec ípua  a form ação  profissional de m ão-de- 
obra, através de au las  teó ricas  e  práticas m in istradas em  suas p róp rias esco las ou  m edian te  cooperação  de ou tras en tidades 
(constitu indo  pois o  que se denom ina cu rso  livre), tal en tidade deve ser tida com o enquadrada  na catego ria  econôm ica dos 
estabelecim entos de ensino  p o r conseguin te , e s tev e  e la  rep resen tada  p elo  co rrespondente  sind icato  patronal nas n egociações que 
resultaram  nos instrum entos norm ativos a p licáveis a c atego ria  p rofissional diferenciada dos p ro fesso res, a  cu jo  cum prim ento está  
obrigada TR T  3a R egião 3a T. R 0 3 0 0 9 /9 7  -  Rei. Ju iz  Jo sé  R oberto  F. P im enta -  M G  9/9/97.
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Instrutor do SENAI. Enquadramento como professor. Instrutores 
de ensino do SENAI não podem ser enquadrados como professo-
res, por força do artigo trezentos e dezessete da CLT, pois não aten-
dem aos requisitos para o exercício daquela profissão. E não sendo 
“professores”, como está essa categoria profissional diferenciada 
definida em lei, não gozam de jornada especial, improcedendo o 
pedido de horas extras. Revista conhecida e provida. TST - 3a T. 
RR 394.850/97 - Rei.: Ministro Antônio Fábio Ribeiro. DJ de 
18.12.1998.

Instrutor de ensino profissionalizante. Enquadramento na catego-
ria diferenciada de professor. Não se caracteriza como professor o 
instrutor de ensino profissionalizante, cujas atividades são volta-
das para o ensinamento teórico e prático no campo industrial e co-
mercial, dando ênfase à prática profissional, quando os requisitos 
legais exigidos para o enquadramento na categoria diferenciada de 
professor não forem preenchidos. Recurso provido, para julgar im-
procedente a ação. TST - RR 271021/96, 4a T. Rei.: Min. Wagner 
Pimenta. DJ 7/8/98, p. 00830.

Instrutores de natação, ginástica, voleibol, musculação, 
futebol, dança e equivalentes

Não nos parece possam ser enquadrados como professores os 
instrutores de natação (l0), ginástica ("), voleibol (l2), musculação, futebol

R evista da  Faculdade de D ireito da U niversidade Federal de M inas G e r a i s -------------------------------------------------------

Instrutor de natação - Knquadramento Categoria profissional diferenciada Instrutor de natação de clube recreativo não se enqua-
dra na categoria profissional dos professores Recurso de revista a que se dá provimento TST- 5*T - RR n 308163 96-9 - Rei Mm 
Gelson de Azevedo - DJ 16 04 99 Rev do Direito Trabalhista - maio de 99

"Instrutor de academia de ginástica Professor O instrutor de academia de ginástica Professor O instrutor de academia de ginastica 
não e professor, pois não transmite conhecimento, mas apenas acompanha, avalia e fiscaliza o cumprimento dos exercícios físicos 
indicados Rcc conhecido e desprovido TST- 1“ T - RR 16734/90 1 (Ac 3518/91) Rei Min Cnéa C Moreira - DJ 141191

Instrutor - Academia de Ginástica - Instrutores de natação e ginástica Instrutores de natação e gmastica, de simples academias, não
i ü 1 essores P°r(lue' en*rc oufras razões, não têm por escopo o verdadeiro magistério, que é a preparação adequada do indivíduo, 

can o o seu desenvolvimento hamiomoso, nas esferas fisica e mental, individual e coletiva. RO 17942/96 - 1" Turma - Rei Juiz 
Fernando An.ooio de Menezes Lopes - MG 16.05 97 Boletim TRT. - 3* Regiào, v 18, abril/junho de 97, p 289

^  V0lelb0' AIUZd0art 317 da CLT e da dàus'‘1“ “  da sentença normativa proferida por este
,° “  "a Ca'eg0na dlferenciada dos Professores o instrutor de voleibol contratado

^ o t t t ó r  a s r i T r 5. a° S, t  ' ? mmg0S 6 fenad° S- ' relnar SCUS aSS0clad0s a nivel " â0 Profissional e sen, freqüèn-
l ^ ^ T  Re T  R1 h ecX,rpadaSSe e Sem ,er C0nduid0 seu CUrso suP - or de Educação Fisica TRT - 3 ' Reg RO 18014-94-2 T Rei Juiz Jose Roberto F Pimenta MG 10 3 95 Revista TRT 3* Reg n» 54, p 550
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A lice  M onteiro  de B arros

de salão ( l3), dança ( l4) e outros do mesmo gênero, contratados pelos clubes 
de lazer para, nos finais de semana, treinar os seus associados, utilizando- 
se de métodos e técnicas destinadas a restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade física dos freqüentadores. Embora esta nos pareça a corrente 
jurisprudencial dominante, a matéria também é controvertida, comportan-
do interpretação diversa ( l5). Evidentemente que não se exclui a possibili-
dade de um instrutor de ginástica, judô ou caratê, vir a ser enquadrado no 
art. 317 da CLT, mas para isso é mister que a atividade integre a disciplina 
educação física incluída como componente curricular da Educação Bási-
ca, constituindo um complemento do ensino ministrado ( l6); é, aliás, o que 
prevê o art. 26, § 3o da Lei de Diretrizes e Bases (n. 9.394, de 1996).

Não nos parece, tampouco, possa enquadrar-se como profes-
sor o m aestro encarregado de corais, quando esta atividade não é 
curricular(17).

13 Enquadramento. Professor. Instrutor de musculação e de futebol de salão. Encarada a educação em seu sentido estrito, profes-
sor é aquele que forma as gerações do país através de cursos realizados em estabelecimentos de ensino público, particular ou 
livre Na hipótese dos autos, o reclamante atuava como instrutor de musculação e de ftitebol de salão. Tal atividade identifica-se 
com a categoria dos fisioterapeutas e não com a dos professores, já  que o autor executava métodos e técnicas destinadas a 
restaurar, desenvolver e conservar a capacidade fisica dos freqüentadores da reclamada . TRT 3a Reg. RO 8392/97 - 2* T - Rei. 
Juíza Alice Monteiro de Barros Julgado em 9.12.97.

14 O professor de ginástica, musculação ou dança não exerce o magistério no sentido técnico do vocábulo, não se qualificando 
como docente entre as atividades de ensino representadas pelo SINEPE - SC . Ac TRT 123 Reg Ia T (RO 004969/94), Rei: 
(designado) Juiz Dilnei Ângelo Belíssimo DJ/SC 18.1.96, p 25. Dic. Dec. Trabalhistas. Calheiros Bonfim. 27a ed. p. 429

l5“Professora de Clube Recreativo Caracterização do direito inerente à categoria diferenciada a que pertence Desde que prova-
do, por um lado, que a reclamante é legalmente habilitada, como profissional do magistério (na área de Educação Física); e, por 
outro lado, que o curso de ginástica pela mesma ministrado, embora livre e em clube recreativo, mesmo não tendo o aprendizado 
como uma atividade fim, chega a representar uma atividade meio de lucro, conclui-se que tal profissional, assim qualificada, 
admitida como professora de natação, integra categoria diferenciada - pouco importando, assim, a atividade desenvolvida pela 
empresa quando a admitiu.” TRT 3a Reg. RO 2495/95 - Ia T. Rei: Juiz Manuel Cândido Rodrigues Pub. MG 5.5.95. Rev. TRT 
3a Região n° 54. p 550.

16 Professor - definição - Se o recorrente tinha como função ministrar aulas, ainda que de judô, sendo reconhecido como respon-
sável pelo curso conforme robusta prova oral e documental, sendo certo que tais aulas integravam o elenco das matérias ofereci-
das pelo educandário aos seus alunos, suas atividades estavam inegavelmente ligadas as atividades-fim do recorrido, não se 
aplicando a ele a convenção coletiva dos auxiliares de administração escolar e sim a dos professores. TRT - 3a Região - ROÍ 3 .300/
94 - 4 a T Rei Juiz Márcio Fiávio Salem Vidigal MG 3.12.94.

17 Função de professor - descaracterização - Não é professor o empregado contratado como maestro, em atividade não curricular, 
encarregado do coral composto de alunos das várias escolas pertencentes a empresa reclamada TRT 3a Região - 2aT - ROÍ 2.258/
95 Rei Juiz Eduardo Augusto Lobato MG 26.01 96.
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Profissional que trabalha cm berçários, creches, pré-
cscolas e equivalentes

Discute-se, ainda, a possibilidade de enquadrar-se com o p ro -
fessor o profissional habilitado que trabalha em berçários, creches e pré- 
escolas (jardim de infância). Na prim eira hipótese, não vem os com o a tri-
buir-lhe a condição de professor, mesmo porque suas atividades restrin-
gem-se basicamente aos cuidados com a alim entação, saúde e higiene da 
criança ( l8). Já nas creches e pré-escolas, entendem os perfeitam ente p ossí-
vel enquadrar o profissional que ali labora na condição de professor. Com o 
afirmamos no início desse estudo, nas creches e pré-escolas dá-se o com e-
ço do ensino básico, ou seja, a educação infantil (art. 29 e 30 da Lei 9.394 
de 1996). Ela compreende princípios e m étodos necessários para p roporci-
onar a iniciação do desenvolvim ento integral da criança, em  seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, com plem entando a ação da fam í-
lia. A educação infantil será oferecida em creches ou entidades equivalen-
tes para crianças até três anos de idade; esses prim eiros anos de v ida da 
criança são de extrema relevância para o seu desenvolvim ento; residem  aí 
os aprendizados mais importantes da vida, com o o andar, a  fala, o tem or, o 
prazer e a descoberta de si e dos outros. E através da interação com  outras 
pessoas que a criança vai construindo suas características, entre as quais o 
modo de agir, pensar, sentir e sua visão de m undo, seu conhecim ento. Para 
as crianças de quatro a seis anos de idade, a educação infantil é oferecida 
em pré-escolas, que prestam atendim ento educacional anterior à esco lari-
dade elementar obrigatória. Nesse contexto, as creches e pré-escolas ap re-
sentam-se como estabelecimentos destinados ao desenvolvim ento da c ri-
ança, nos termos da Lei 9.394, de 1996, pois além  de prestarem  cuidados 
tísicos, criam condições para o seu desenvolvim ento cognitivo, sim bólico, 
social e emocional (' ’). Deve-se observar que, em seu trabalho com  as c ri-
anças, o educador enfrenta, muitas vezes, situações críticas, tais com o as 
de oposição ao adulto, de birra, agressões e a curiosidade. Tais situações o

"  C reche -  P rofessor - Caracterização O  profissional que exerce o seu m ister em c reches, cuidando de c rianças a penas no  to can te

° * hlg,en'“ ' nà0 P°de P°ssuir 0 “status” de professor que tem com o fiinções p recípuas m im strar au las com

cas I  m a l s l e r  R O lS n n T g f  Í - T 1*35' de Ca" d,da,0S 6 em,SSà°  de  ce r,lficados. i d a d e s  ca rac te rís ti-cas do m agisteno R 015008/92  -  3 Turm a - Rei Ju iz  A ntônio A lvares da Silva - M G  24 03 98

F ^ i ^ d  . E d ^ s ^ P e t o M i t  RJC;a992Z"ma de M°raes ° " ve,ra' Ana Mana Mdl0’ Telma V‘*°n». Maria Clotilde R.
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deixam , com freqüência, inseguro. A ssim , faz-se necessário, além  da tran-
qüilidade e capacidade de negociação, conhecim entos de técnicas de ensi-
no para, ao m esm o tem po, superar suas dificuldades e favorecer a aprendi-
zagem  e o desenvolvim ento das crianças. N esse sentido, o ideal é que o 
educador se posicione com o um profissional preparado para esta relação e 
não com o alguém  que se propõe a substituir a mãe na sua ausência.

PRO FESSO R  - CATEGORIA DIFERENCIADA

N ão há dúvida de que o professor pertence à categoria diferen-
ciada por força de estatuto profissional especial e em conseqüência de con-
dições de v ida singulares. Logo, o enquadram ento dos em pregados que 
exercem  esta função em um a em presa, cuja atividade preponderante não 
seja o m agistério, faz-se pela categoria diferenciada desprezando a regra 
da preponderância da categoria econôm ica a que pertence a empresa. Isso 
significa que num a em presa com ercial, para a qual trabalha um  professor, 
com o em pregado, deverão ser-lhe aplicadas as vantagens advindas da con-
venção  co le tiv a  firm ad a  com  o s ind ica to  dos p ro fesso res e não dos 
com erciários; m as para tal é necessário que a em presa comercial tenha 
participado da referida norm a coletiva, ainda que através de seu sindicato 
ou da federação a que este pertença (20).

R EPO U SO  SE M A N A L

Por força do art. 320 § I o da CLT, o pagam ento do professor 
far-se-á m ensalm ente, considerando-se para este efeito cada m ês constitu-
ído de quatro sem anas e meia. A í estão incluídas as horas-aulas efeti-

--------------------- --------------------------------------------------------------------------------------------------  Alice Monleiro de Barros

20 “Em bargos C abim ento  S entenças norm ativas. A brangência. C a tego ria  d iferenciada. O  entendim ento  predom inante  da no tó-
ria, atual e iterativa ju risp ru d ên c ia  deste  E. T ribunal revela-se  no  sen tido  de que não se  deve  adm itir a incidência de instrum ento 
co letivo negociado  p o r catego rias profissionais e econôm icas d istin tas, do  qual não partic ipou , d iretam ente ou  m ediante rep re-
sen tação  (sind ica to  patronal), o  em pregador acionado  em sede de d issíd io  individual O  sim ples fa to  de o  trabalhador ser in te-
grante de um a c a tego ria  d iferenciada não basta, po r si só , para  gerar o brigações a um a em presa que não foi suscitada em dissídio 
coletivo  pelo  s ind ica to  profissional. Tem -se que os aco rdos e as convenções co letivas vinculam  as partes signatárias e que a 
sen tença norm ativa, resu ltan te  de ju lgam en to  de dissíd io  coletivo, ob riga apenas os in tegrantes da re lação  p rocessual, em face do 
princíp io  da legalidade prev isto  constitucionalm ente . R ecurso  de Em bargos conhecido  e  prov ido”  (T ST -SB D I-1 , Proc E -R R - 
201145/95; Rei M in Leonaldo  S ilva  DJ n 176/97). R epertó rio  de Jurisprudência  T rabalh ista  João  de Lim a T eixeira F ilho, v. 
7, E dito ra  Renovar, p  796.
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vamcntc ministradas, como tambcm o seu preparo, preenchimento de di-
ário de elasse, correção de provas e trabalhos ( '). Neste valor não está 
incluído, entretanto, o repouso semanal, pois a regra da Lei 605/49, aplicável 
ao professor, é aquela contida no § 2o do art. 7o dessa diploma legal. Isto signi-
fica que o professor deverá receber, ainda, a título de repouso, 1/6 do salário 
hora-aula semanal, na forma prevista no Enunciado 351 do TST.

Revista da Faculdade de Direito da U niversidade Federal de M inas Gerais -------------------------- ---------------------------

JORNADA DE TRABALHO - TEMPO DE DURAÇÃO 
DAS AULAS E PERÍODO GASTO NA CORREÇÃO DE 
PROVAS, TRABALHOS, PREPARAÇÃO DE AULAS - 
INTERVALO - ADICIONAL NOTURNO

De acordo com o disposto no art. 318 da CLT, ao professor é 
vedado ministrar, por dia, mais de quatro aulas consecutivas ou seis inter-
caladas em um mesmo estabelecimento de ensino. As aulas que excederem 
desse limite deverão ser pagas como extras (22).

A tutela visa combater o desgaste físico, a fadiga mental do do-
cente e, em conseqüência, proporcionar um ensino mais eficiente e promissor. 
E sabido que a atividade do professor não se restringe apenas a proferir aulas, 
transmitindo conhecimentos e experiência adquiridos, mas exige preparação 
com estudo e reflexão. Observe-se, entretanto, que a proibição legal diz respei-
to ao mesmo estabelecimento, o que não impede o professor de lecionar em 
outros institutos simultaneamente, como, aliás, vem ocorrendo na prática, des-
de muitas décadas. E que em face dos parcos salários auferidos, o professor 
necessita aumentar a sua renda mensal e para isso leciona em vários estabele-
cimentos, frustrando-se a finalidade da norma (” ).

• Professor - Irabalho extraclasse. A remuneração do professor nâo inclui apenas o período de aulas ministradas, mas também o 
preparo dessas aulas, correção de exercícios e provas, por serem tais atividades inerentes á função docente. Assim, não há como 
se considerar, como extras, o período em que o profissional da área de ensino despende para o exercício de tais atividades 
Revista conhecida cm parte e provida TST - 2*T - RR n°3 84016/97-9 - Rei. Min José Luciano de C Pereira - DJ 30 04 99 - pág 
139 Rev do Direito Trabalhista, maio de 99, p 71

Havendo cumprimento de jornada máxima consignada pela Lei Consolidada, deve o empregador sujeitar-se ao pagamento 
adicional pelo Irabalho suplementar Kntendimenlo contrário, tomaria letra morta o contexto legal pertinente á matéria em epígrafe 
porquanto a remuneração do trabalho extraordinário, de forma superior ao normal virá, exatamente, desestimular a prática reite- 
radade exigir do professor a prestação de serviços além do limite fixado TST - SDI - F.-RRI221.992/95.6, Rei Mm José Luiz 
Vasconcellos Julgado cm 22 02 99 Revista Trabalho e Doutrina, n 22.

GONÇALVES, F.milio O magisténo particular e as leis trabalhistas São Paulo: LTr, 1970, p.44.
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Convém frisar que o tempo despendido pelo professor na corre-
ção de provas e trabalhos, como também na preparação de aulas não é consi-
derado como extraordinário, uma vez que essas atividades, conhecidas como 
extraclasse, são inerentes á função docente e já  estão remuneradas pelo salá-
rio ajustado (24).

Outro aspecto atinente à jornada de trabalho diz respeito à duração das 
aulas e ao intervalo entre elas. A CLT é omissa, sendo a matéria disciplinada 
pelo art. 4o da Portaria 204, de 1945, do Ministério da Educação (25) que fixa 
em cinqüenta minutos as aulas diurnas e em quarenta e cinco minutos as aulas 
ministradas após as 20 horas, nos estabelecimentos de grau superior ou médio 
e sessenta minutos nos demais cursos. A mesma Portaria faculta ao professor 
um intervalo de noventa minutos, pelo menos, após o decurso de três aulas 
consecutivas. Caso as aulas sejam ministradas entre as 22 h e 5 horas do se-
guinte, o trabalhador fará jus ao adicional noturno assegurado em preceito 
constitucional (26).

Intervalo entre aulas conhecido como “janela”

E comum, no meio escolar, um intervalo entre as aulas, os quais 
não guardam correlação com aquele mencionado acima. Referimo-nos neste 
tópico ao intervalo entre uma e outra aula, quando a escala de horários 
fixada pelo estabelecimento de ensino o exige. Entendemos que se o pro-
fessor permanece à disposição do estabelecimento de ensino, nesta pausa,

_________________________________________________________________________________ Alice M onteiro de Barros

24 Professor Horas extras. Atividade extraclasse. Não faz jus à hora extra o professor quando pratica atividade tida como extraclasse 
(corrigir provas e trabalhos, preparar aulas e preencher cadernetas), ao passo que mostram-se como decorrência do trabalho 
específico do magistério, sendo que tais atividades já  são remuneradas pelo salário-base do magistério TST-ARG-Emb. RR- 
101823/94.7, SDI -  Rela. Min. Cnéa Moreira de Oliveira, DJ 21.2.97.

25 A doutrina considera em vigor essas disposições. Cf. Arnaldo Sussekind, Délio Maranhão, Segadas Viana e João de Lima 
Teixeira Filho nas Instituições de D. Trabalho, v. II. São Paulo: Ed. LTr, 1996, p 1028; Valentin Carrion. Comentários à CLT, 
1987, p 186 Amauri Mascaro Nascimento. Salário São Paulo: LTr, 1968, p. 355. No mesmo sentido o C. TST no Ac. TST-TP 
- RO-DC 65/85. Rei.: Nelson Tapajós. Jurisprudência Trabalhista do TST. v. 57, p. 259.

26 Professor Direito ao adicional noturno reconhecido. TST-RR 2.900/80, Rei.: Floriano Maciel. Ac. 3a T. 993/81, pub DJU de 
29 05 81, p. 521. Este posicionamento persiste após a Constituição de 1988, como consta da ementa abaixo:

Adicional noturno Professor. O art. 7o, inciso IX, assegura a todos os trabalhadores, indistintamente, o direito de perceber o adicional 
em tela, conjugando-se tal vantagem com a das horas trabalhadas de forma reduzida (cinqüenta e dois minutos e meio), resultando, daí, 
que o trabalhador noturno labora sete horas, como se efetivamente trabalhasse oito, portanto as normas referentes ao trabalho noturno 
são as mesmas para todos os trabalhadores das várias esferas, inclusive servidores públicos civis”. TST, 4*T. Proc. RR 182.841/95 - 
Rei Min Cnéa Moreira; DJ 226/97. In: João de Lima Teixeira Filho Repertório de Jurisprudência Trabalhista, vol. 7, p 1007.

31



também conhecida como janela, deverá receber a paga correspondente. 
Nesse sentido alinha-se a doutrina (27).

REDUÇÃO DO NÚMERO DE AULAS

Os tribunais têm deparado, freqüentemente, com reclamações 
de professores em decorrência da redução do número de aulas ministradas, 
proveniente da diminuição de turmas provocada pela evasão de alunos. Se 
o salário do docente for calculado com base no número de aulas ministra-
das haverá, sem dúvida, redução salarial, capaz de implicar rescisão indi-
reta do contrato em face da alteração contratual lesiva C28), a não ser que ela 
se opere mediante acordo ou convenção coletiva, na forma do preceito 
constitucional (art. 7°, VI). Caso o empregado opte pela continuidade do 
vínculo, fará jus à diferença salarial correspondente à redução do número 
de aulas, mesmo que advinda da redução de turmas, do contrário estar-se- 
ia atribuindo ao professor os riscos do empreendimento econômico que 
devem ser suportados pelo empregador, na forma do art. 2o da CLT (29).

Revista da  Faculdade de Direito da U niversidade Federal de M inas G e r a i s -------------------------------------------------------

17 SADY, João José Direito do Trabalho do Professor. Ed. LTr, 1996, p. 56. No mesmo sentido manifesta-se Emilio Gonçalves, 
Op. Cit p 27 “Nào obstante, deve o horário das aulas ser estabelecido de comum acordo entre o professor e a direção do 
estabelecimento e haja reciproco interesse em que nào se verifiquem “janelas” no horários das aulas, muitas vezes surgem 
dificuldades insuperáveis na fixação do horário global das aulas do estabelecimento, as quais só poderão ser resolvidas com a 
ocorrência das denominadas “janelas” no horário de determinado professor. Nestas circunstâncias, o professor, após ter ministra-
do uma aula, é obrigado a aguardar a duração de uma segunda aula, para só então iniciar nova aula. quando o fato independe da 
vontade do professor aquele permanecerá à disposição do empregador, incumbindo a este a obrigação do pagamento do salário- 
aula, como se o professor estivesse ministrando aula A CLT é omissa a este respeito, mas é irrecusável a aplicação à hipótese do 
disposto no art 4o do texto consolidado, no sentido de que se considera como de serviço efetivo o período em que o empregado 
esteja á disposição do empregador, aguardando ou executando ordens”.

Reduçào de aulas Alteração contratual Fixado o salário do professor de acordo com o número de aulas ministradas, tal condição se 
incorpora ao seu patrimônio jurídico. Redução unilateral da carga horária pelo empregador implica alteração quantitativa vedada pelo art. 468 
daC LI, que consagra o princípio da bilateral idade e o da ineficácia da lesão TRT-3a Região, 2*T, RO 2935/92, Rei : Juíza Alice Monteiro 
de Barros DJ 12 03 93

Professor Carga horana Reduçào A supressão da carga horána do professor importa em alteração contratual lesiva, sendo irrelevante a
stencia e outro emprego ocupado pela mesma empregada em outra unidade ou ente público diverso, mesmo que, somadas, as horas-aula

.. a , scinana,s' P°'s a limitação da jornada, estipulada no art. 7o, inciso XXIII, da lei maior está adstrita a um mesmo empregador.
I i . 30 ̂ r°i C|  ̂autorizado 0 a^ n u lo  de empregos, desde que exista compatibilidade de horários, e não há qualquer vedação
CRK C| m  quand° Preslado a dois empregadores. Embargos conhecidos mas nào providos TST - SDI - Emb
- k k  115822/94 6 Rei Ministro Ronaldo José I^jpes Leal, DJ 8.8.97.

I r * 3 hT a f í í ?  °  PCd,d° dC d‘ferenÇaS SalanaiS decorTenles da reduçào de carga horána. Nào é possível que, 
unilateral e vedada Icmlm ni^R ° ** 3 u ^ü*3 °  empregador transfenr P ^  o empregado o risco do empreendimento A alteração 
lareira DJ d e ^ 4  ‘̂  Recurso conhecido em pane e provido. TST-RR 224764/95.2 - 2‘T-Rel.: Ministro José Luciano de Castilho
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Corrente contrária nega o direito às diferenças salariais, sob o 
argumento de que diante da “a oscilação do número de alunos e conse-
qüentemente de turmas, não pode o estabelecimento de ensino ficar adstrito 
a garantir ao professor número obrigatório de aulas, o que implicaria, no 
caso de diminuição do respectivo número, no pagamento de aulas não da-
das pelo professor. Tal situação atenta contra a própria natureza do salário, 
que é contraprestação de serviços” (30).

FÉRIAS ESCOLARES E FÉRIAS ANUAIS

O exercício da atividade do professor contém particularidades 
em relação aos empregados, em geral, daí ser ele destinatário de algumas 
normas especiais, uma delas diz respeito ao recesso ou às férias escolares, 
as quais integram o ano letivo e não se confundem com as férias anuais a 
que fazem jus os trabalhadores após cada período de um ano de serviço. 
Terminados os exames, sobrevêm o período de férias escolares, durante os 
quais os alunos que não obtiveram aprovação submeter-se-ão ao exame de 
recuperação ou exame especial. Durante as férias escolares o professor 
permanece à disposição do empregador, percebendo seus salários normal-
mente. Porém, nesse período só lhe poderão ser exigidos serviços relacio-
nados com exames. Se o professor for despedido sem justa causa ao térmi-
no do ano letivo ou no curso das férias escolares devem lhe ser assegurados 
os salários correspondentes a este recesso por considerar-se a dispensa 
obstativa da aquisição desse direito (Enunciado 10 do TST, cujo teor trans-
formou-se no § 3o do art. 322 da CLT).

50 Inclina-se nesta direção acórdão do final de 1998, da SDI, do C. TST:

Alteração contratual — Redução da carga horária — Professor. A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do 
número de alunos de um ano para outro, não constitui alteração contratual ilícita, já que não existe no ordenamento jurídico pátrio norma 
legal garantindo a este a mesma carga horária do ano anterior. A diminuição do número de horas-aula não implica na redução do valor da 
hora-aula, base da remuneração do professor nos termos do artigo 320 da CLT. Embargos providos. TST - Emb. RR/205928/95.0, SDI, 
Rei.: Min. José Carlos Perret Schulte, DJ 13/11/98.

il Professor. Férias Distinguem-se as férias dos professores das férias escolares Aquelas sâo devidas após um ano de vigência do 
contrato de trabalho, estas em razão da interrupção ou final do ano letivo, mas ambas costumam coincidir Recurso desprovido 
TST-272146/96.3. 2a T  - Rei. Min. Moacyr Roberto Tesch Quersvald. DJ 30/10/98.

Professor Férias Recesso escolar. Não se confundem férias do professor com recesso escolar/férias dos alunos, mas não há 
nenhum impedimento legal para que o professor usufrua seu descanso anual no período de recesso escolar. TST-RR 203949/ 
95.0, 5a T, Rei.: Juiz Convocado Fernando Eízo Ono, DJ 20/02/98
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As férias escolares são, geralmente, em janeiro, fevereiro ou 
julho, não havendo obstáculo legal que impeça o empregador de conceder 
as férias individuais do professor em um desses meses (3I); se isto ocorrer, 
neste mês nenhum serviço lhe poderá ser exigido, nem mesmo relacionado 
com exames, pois essas férias destinam-se à recuperação física do professor.

GALA E LUTO PARA OS PROFESSORES

A CLT concede ao professor, nove dias de ausência remunerada 
por ocasião de gala, ou seja, de casamento e os mesmos dias por motivo de 
falecimento do cônjuge, do pai, da mãe ou do filho (art. 320, § 3o). Para os 
empregados de um modo geral, os prazos são mais curtos, como se infere do 
artigo 473, da CLT.

O tratamento diferenciado leva em consideração que a função 
de lecionar é mais prejudicada pelo estado de espírito alterado (32).

Há quem critique a distinção, sustentando que outras categorias, 
inclusive de intelectuais mais avançados, ficam excluídas, o que implica viola-
ção ao princípio constitucional da isonomia; logo, “o ideal seria uma igualação 
pelo alto; o caminho com a exceção está evidentemente aberto às reivindica-
ções operárias.”(33)

A MODIFICAÇÃO DE DISCIPLINA

Se o professor foi contratado para ministrar aulas de uma de-
terminada disciplina, não é lícito exigir-lhe que passe a lecionar outra ca-
deira. a não ser que ele concorde e desde que o fato não lhe acarrete preju-
ízo direto ou indireto, material ou moral, pois é sabido que essa alteração 
de disciplinas gera repercussão e comentários entre os alunos, podendo 
expor o professor a situação vexatória e constrangedora (34).

SADV. Joio W  Direito do Trabalho do Professor Sào Paulo Ed. LTr 1996, p 30 

1I IXHIRA, JoAo Rcgis Direito do Trabalho 1968 v I. p 175 
u GONÇALVES, Hmilio Op cu , p 111
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E nesse sentido as convenções coletivas (35) já  prevêem a impossi-
bilidade de transferência de uma disciplina para a outra.

CONCESSÃO DO AVISO PRÉVIO

NO CURSO DAS FÉRIAS ESCOLARES

Filiamo-nos à doutrina segundo a qual o período do aviso pré-
vio não poderá coincidir com o das férias escolares. Afirmam alguns que o 
professor “não lograria obter nova colocação antes do reinicio das aulas” 
(36), acrescentando-se que os salários desses dois períodos não se confun-
dem; logo, se os salários das férias escolares coincidirem com o do aviso 
prévio, estar-se-á suprimindo uma parte desse direito (37).

Corrobora a assertiva acima o seguinte aresto:

Professor —  Aviso prévio. A causa do pagamento dos salários du-
rante as férias escolares decorre da norma legal contida no art. 322 
da CLT. Se admitíssemos que estes salários compusessem o valor 
do aviso prévio, teríamos um só pagamento atendendo duas presta-
ções distintas e impostas por lei. Por outro lado, em nada se dife-
renciaria, então, a situação do professor daquela dos demais em-
pregados, restando, pois, inócua a norma do art. 322 da CLT. Re-
vista conhecida e provida. (TST, RR 3201/88, Rei. Min.: José 
Ajuricaba, Ac. 2a T, 213 8/89.) Valentin Carrion, Nova Jurisprudên-
cia em Direito do Trabalho, 1990.

O entendimento acima não é pacífico, havendo decisões con-
trárias como as que se seguem:

As férias escolares integram o ano escolar e não podem ser consi-
deradas férias individuais do professor, pois naquele período o

C f  C onvenção Coletiva de 1999/2000 celebrada entre o Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais e o Sindicato 
os ^ síabe!ecimentos de Ensino no Estado de M inas G erais (5‘ cláusula).

r °S T E S  MALTA, Cristóvão Piragibe. Com entários à Consolidação das Leis do Trabalho. Edições Trabalhistas. 5. ed., p. 459,

SADY, João José Op cit p .78.
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professor está obrigado à prestação de trabalho relacionado com exa-
me e correção de provas, permanecendo à disposição do empregador, 
embora, pela natureza da atividade, normalmente, as férias individu-
ais coincidam com um dos períodos de férias coletivas dos alunos. 
Professor despedido sem justa causa, ao término do ano letivo ou no 
curso das férias escolares, tem direito aos salários correspondentes à 
quantia a ele assegurada, na conformidade dos horários, durante o pe-
ríodo de aulas, referentes ao recesso escolar. Contudo, como se trata de 
período que o professor está à disposição do empregador, é válido o 
aviso prévio concedido no decorrer das férias escolares. (TRT, 9a Re-
gião, Ia T. Proc. RO 75/87, Rei. Juiz Indalécio Gomes Neto, DJ n. 6/ 
87) João L. T. Filho. Rep. Jurisp. Trab., v.6.

Não há proibição legal para que as férias sejam concedidas ao pro-
fessor durante o recesso escolar. (TST, 3a T., Proc. RR 5890/84, 
Rei. Min. Guimarães Falcão, DJ n. 175/86.) João L. T. Filho. Rep. 
Jurisp. Trabalhista, v.6.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O art. 461 da CLT não impede a equiparação salarial entre pes-
soas que executam trabalhos intelectuais, situando-se entre elas os profes-
sores. l orçoso reconhecer, entretanto, a dificuldade de se aferir a identida-
de funcional e a mesma perfeição técnica, pois o trabalho intelectual pos-
sui características individuais que dificultam a adoção de critérios objeti-
vos de avaliação. Por esses motivos, em geral, a jurisprudência não tem 
admitido equiparação salarial entre professores que ministram aulas de 
matérias distintas (38).

quiparaçào  Professores que m inistram  aulas de  m atérias  d is tin tas  q u e  n ão  perm item  a v a lia ç ã o  so b re  igua l p e rfe iç ã o  e  s im ilitu d e .

.J1 ° re s  po  em  te r o m esm o  nivel cu ltu ra l ou  in te lec tu a l, m as a  e q u ip a ra ç ã o  só  se  p o d e  d a r  p e lo  tip o  d e  a tiv id a d e  que

o5' 2 Pr0V,da T S T  AC 9 0 '  5 2 85 R R  9 2 /8 4 ’ 2‘ T  D J  15 3  8 5  R d  M .n  M a rc e lo  P im e n le l In 
. , o se  I.ui? c rre ira  P rincíp ios G e ra is  de  K q u iparação  S a la ria l S ão  P au lo : LTr, 1 997 , p  61

m u iis trm i au las 7 '  m -1 " N í°  p re e n c *"m cn l°  <*os req u is ito s  d o  a r t 461 d a  C L T  N ã o  r e c o n h e c im e n to  P ro fe s s o re s  que  

h aver o  m esm o  n iv  -I3 ^li"*' Pe n n ' ,em  av a liação  so b re  igua l p e rfe iç ã o  e  s im ilitu d e  d e  s u a s  a t iv id a d e s  E m b o ra  p o ssa

P i i c l e n  e  N  n  H d0S 3 
Iho d e S v a l o r ^ m e s l  l  r o s  re q u is ito s  p re v is to s  n o  a r .  4 61  d a  CLT: I d e n t id a d e  d e  J ç õ e s ,  tra b a -  

q uad ros o rgan izados em ca rre  jSm a o ca llllad e ' d ife re n ç a  d e  tem p o  d e  s e rv iç o  n ã o  in fe r io r  a  d o is  a n o s  e  in e x is tê n c ia  de

R evisla da Faculdade de Direilo da U niversidade Federal de M inas G e r a i s --------------------------------------------------------
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Pode ocorrer, entretanto, que existam normas regulamentadoras 
do magistério sobre as quais se estruturam os cargos, como acontece, por exem-
plo, na carreira universitária; neste caso, a disparidade salarial só se justifica 
em face da regulamentação legal e não pela divergência de disciplinas (39).

O PROFESSOR EM FACE DAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS

Os direitos assegurados em lei constituem um mínimo para o 
professor, a quem são asseguradas, ainda, as vantagens previstas em normas 
coletivas, principalmente nas convenções coletivas. E assim é que a convenção 
coietiva firmada com o Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais, 
com vigência entre abril de 1999 a abril de 2000, prevê, além de outras 
vantagens: um acréscimo de salário-aula-base por aluno em classe, quando as 
turmas ultrapassarem determinado número; adicional por tempo de serviço, 
aviso prévio proporcional, bolsa de estudos aos cônjuges ou dependentes de 
professores do estabelecimento de ensino; microfone e equipamento para 
ampliação de som, como também seguro da voz, quando a turma tiver mais de 
100 alunos.

Considerando que o contingente feminino é muito grande nes-
ta categoria profissional, a referida convenção coletiva assegura à profes-
sora, logo após o término do afastamento previdenciário para o parto, uma 
licença sem remuneração, com duração de até dois anos, não computada 
como tempo de serviço ou qualquer outro efeito. Essa medida tem em mira 
auxiliar a mulher na conciliação dos encargos familiares com as atividades 
profissionais, propiciando-lhe o retomo ao mercado de trabalho.

Essa licença guarda uma correlação com a chamada licença 
parental (40), assegurada, na legislação de vários países europeus, ao pai 
ou à mãe, inclusive adotivos, até que a criança complete determinada ida-

P ro fe sso r  R e m u n e ra ç ã o  e  a d ic io n a is . A  c a r r e ir a  u n iv e rs itá r ia  é  ú n ic a  e  e s tru tu ra d a  n o s  te rm o s  d a s  n o rm a s  re g u la m e n ta d o ra s  d a  

u n iv e rs id a d e  N ã o  h á  fu n d a m e n to , ta n to  s o b  a  ó t ic a  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o  q u a n to  s o b  a  ó tic a  d a  d o c ê n c ia  u n iv e rs itá r ia , p a ra  

re m u n e ra ç ã o  d e s ig u a l p a ra  d u a s  m a té r ia s ,  so b  a  a le g a ç ã o  d e  q u e  a  c a r re ira  fa z -se  p o r  d is c ip lin a  e  n ã o  p e la  q u a lif ic a ç ã o  ac a d ê m ic a  

d o  P ro fe s so r  c o m o  u m  to d o . D e v id a s  a s  d ife re n ç a s  s a la r ia is  p o s tu la d a s  R e c u rso  o rd in á r io  q u e  s e  re je ita . T R T /S P -0 2 9 8 0 0 6 3 7 7 5  

~  5 T. -  D O E  9 .4 .9 9  -  R e i.: Ju iz  P e d ro  P a u lo  T e ix e ira  M a n u s  Ver. S y n th e s is ,  2 9 /9 9 , p. 283

M O N T E IR O  D E  B A R R O S , A lice . A  m u lh e r  e  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  S ã o  P au lo : LTr, 1 995 , p  91
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de (variando de 6 meses a três anos, dependendo do país). A instituição 
dessa licença parental é um reflexo da necessidade de proteger a criança, 
de reduzir as desigualdades provenientes dos encargos familiares e de tor-
nar o pai co-responsável pelos cuidados e educação dos filhos.

CONCLUSÃO

Antes de analisarmos os aspectos jurídico-trabalhistas referen-
tes ao professor, que é um profissional da educação, convém tecer algumas 
considerações a respeito desta última.

A educação compreende os processos formativos que se desen-
volvem no núcleo familiar, na convivência humana, no trabalho, nas insti-
tuições de ensino, nos movimentos sociais e culturais, conforme dispõe o 
art. Io da Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996. Esta lei prevê as diretrizes 
e bases da educação nacional e estabelece a disciplina da educação escolar, 
desenvolvida por meio do ensino; compõe-se da educação básica forma-
da pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio e da educa-
ção superior. Paralelamente aos cursos compreendidos na esfera normativa 
da lei de diretrizes e bases, em exame, temos ainda os “cursos livres”, que 
propiciam o aprendizado em várias áreas, fornecendo conhecimentos, que 
complementam a preparação para o trabalho.

Considerando esses aspectos, a convenção coletiva firmada com 
o Sindicato dos Professores do kstado de Minas Gerais, em vigor até início 
do ano 2.000, inclui na sua esfera normativa também os que ensinam em 
cursos supletivo livre, pré-vestibular, preparatório e demais cursos livres, 
km face dessas particularidades, entendemos como professor o profissio-
nal, habilitado ou autorizado, que, através das atividades inerentes ao ma-
gistério, forma as gerações do país propiciando-lhes a educação básica e 
superior, ou complementando-lhes a formação em curso de especialização, 
técnico, preparatório ou profissionalizante, realizados em estabelecimento 
de ensino público, particular, livre, ou ainda em outro estabelecimento que, 
embora não especítico, proporcione essa formação.

I< custa da laculdade dc Direito da Universidade 1'cderal de Minas G erais-----------------------------------------------
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Em princípio, se um empregado executou as atividades de pro-
fessor ele deverá receber os direitos inerentes ao efetivo exercício desta 
função; a ausência de registro no Ministério da Educação, se por si só não 
interferiu no exercício efetivo da função, não poderá constituir obstáculo à 
percepção das vantagens correspondentes, salvo se o empregado se utili-
zou de meio ardil, capaz de induzir o credor de trabalho a erro.

O fundamento especial que a CLT atribui ao profes
na natureza de suas atribuições, as quais exigem intenso esforço mental e 
melhor representação social.

A regulamentação especial do professor está prevista nos arti-
gos 3 1 7 a  324 da CLT, como também emerge de normas coletivas, das 
normas gerais e complementares da CLT desde que compatíveis com os 
preceitos especiais disciplinadores da matéria. Essas regras só se aplicam 
aos professores que são empregados, ficando fora da esfera do Direito do 
Trabalho os que possuem regime institucional junto à administração dire-
ta, em estabelecimentos municipais, estaduais, federais, fundacionais e 
autárquicos.

Também não se aplicam as normas trabalhistas aos professores 
contratados pelo regime especial que vigorou antes da Constituição de 1988, 
tampouco aos que exercem essa atividade como autônomos, ministrando 
aulas particulares.

Questão que suscitou polêmica diz respeito ao acesso dos pro-
fessores adjuntos de ensino público ao cargo de professor titular. O acesso 
dos professores universitários à classe de professor titular, que é o final da 
carreira, junto a estabelecimentos de ensino público, só ocorre mediante 
concurso de provas e de títulos, na forma do art. 3o da Lei 7596/87. O fato 
de a Constituição vigente impor o concurso público para o acesso à carrei- 
ra não significa que estaria dispensado o concurso para professor titular; a 
l^i ordinária que estabelece esta exigência foi recepcionada pela Consti-
tuição.

Muito discutida é a situação dos chamados “instrutores" do 
SENAI e SENAC, tendo o Tribunal Superior do Trabalho lhes negado a
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condição de professor.

Não nos parece, tampouco, possam ser enquadrados como pro-
fessores os instrutores de natação, ginástica, voleibol, musculação, futebol 
de salão, dança e outros do mesmo gênero, contratados pelos clubes de 
lazer para, nos finais de semana, treinar os seus associados, utilizando-se 
de métodos e técnicas destinadas a restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade física dos freqüentadores. Evidentemente que não se exclui a 
possibilidade de um instrutor de ginástica, judô ou caratê, vir a ser enqua-
drado no art. 317 da CLT, mas para isso é mister que a atividade integre a 
disciplina educação física incluída como componente curricular da Educa-
ção Básica, constituindo um complemento do ensino ministrado; é, aliás, o 
que prevê o art. 26, § 3o da Lei de Diretrizes e Bases (n. 9.394, de 1996).

Discute-se, ainda, a possibilidade de enquadrar-se como pro-
fessor o profissional habilitado que trabalha em berçários, creches e pré- 
escolas (jardim de infância). Na primeira hipótese, não vemos como atri- 
buir-lhe a condição de professor, mesmo porque suas atividades restrin-
gem-se basicamente aos cuidados com a alimentação, saúde e higiene da 
criança. Já nas creches e pré-escolas, entendemos perfeitamente possível 
enquadrar o profissional que ali labora na condição de professor.

Não há dúvida de que o professor pertence à categoria diferen-
ciada por força de estatuto profissional especial e em conseqüência de con-
dições de vida singulares.

A teor do art. 320 § Io da CLT, o pagamento do professor far-se- 
á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês constituído de 
quatro semanas e meia. Esse pagamento remunera as horas-aulas efeti- 
\amentc ministradas, como também o seu preparo, preenchimento de 
diário dc classe, correção de provas e trabalhos. Neste valor não está 
incluído, entretanto, o repouso semanal, pois a regra da Lei 605/49, aplicá-
vel ao professor, é aquela contida no § 2o do art. 7o desse diploma legal.

De acordo com o disposto no art. 318 da CLT, ao professor é 
vedado ministrar, por dia, mais de quatro aulas consecutivas ou seis inter-
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caladas em um mesmo estabelecimento de ensino. As aulas que excederem 
desse limite deverão ser pagas como extras. Observe-se, entretanto, que 
a proibição legal diz respeito ao mesmo estabelecimento, o que não impe-
de o professor de lecionar em outros institutos simultaneamente, como, 
aliás, vem ocorrendo na prática, desde muitas décadas. E que em face dos 
parcos salários auferidos, o professor necessita aumentar a sua renda men-
sal e para isso leciona em vários estabelecimentos, frustrando-se a finali-
dade da norma.

Outro aspecto diz respeito à duração das aulas e ao intervalo 
entre elas. A CLT é omissa, sendo a matéria disciplinada pelo art. 4o da 
Portaria 204, de 1945, do Ministério da Educação que fixa em cinqüenta 
minutos as aulas diurnas e em quarenta e cinco minutos as aulas ministra-
das após as 20 horas, nos estabelecimentos de grau superior ou médio e 
sessenta minutos nos demais cursos.

Se o salário do docente for calculado com base no número de 
aulas ministradas, a diminuição desse número implica alteração contratual 
lesiva.

Durante as férias escolares o professor permanece à disposição 
do empregador, percebendo seus salários normalmente. Porém, nesse perí-
odo só lhe poderão ser exigidos serviços relacionados com exames.

Se o professor for despedido sem justa causa ao término do ano 
letivo ou no curso das férias escolares devem lhe ser assegurados os salários 
correspondentes a este recesso por considerar-se a dispensa obstativa da aqui-
sição desse direito (Enunciado 10 do TST, cujo teor transformou-se no § 3o do 
art. 322 da CLT).

A CLT concede ao professor, nove dias de ausência remunera-
da por ocasião de gala, ou seja, de casamento e os mesmos dias por motivo 
de falecimento do cônjuge, do pai, da mãe ou do filho (art. 320, § 3o).

Se o professor foi contratado para ministrar aulas de uma de-
terminada disciplina, não é lícito exigir-lhe que passe a lecionar outra ca-
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deira, a não ser que ele concorde e desde que o fato não lhe acarrete preju-
ízo direto ou indireto, material ou moral, pois é sabido que essa alteração 
de disciplinas gera repercussão e comentários entre os alunos, podendo 
expor o professor a situação vexatória e constrangedora.

Filiamo-nos à doutrina segundo a qual o período do aviso pré-
vio não poderá coincidir com o das férias escolares.

0  art. 461 da CLT não impede a equiparação salarial entre pes-
soas que executam trabalhos intelectuais, situando-se entre elas os profes-
sores. Forçoso reconhecer, entretanto, a dificuldade de se aferir a identida-
de funcional e a mesma perfeição técnica, pois o trabalho intelectual pos-
sui características individuais que dificultam a adoção de critérios objeti-
vos de avaliação. Pode ocorrer, entretanto , que ex istam  norm as 
regulamentadoras do magistério sobre as quais se estruturam os cargos, 
como acontece, por exemplo, na carreira universitária; neste caso, a 
disparidade salarial só se justifica em face da regulamentação legal e não 
pela divergência de disciplinas.

1 inalizando, ressalte-se que as disposições legais atuam como 
um mínimo para o professor, sendo-lhe assegurados outros direitos em con-
venções coletivas.
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